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DECRETO Nº 051, de 03 DE FEVEREIRO DE 2.021.
 SÚMULA: NOMEIA OS MEMBROS DO COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DE COMBATE E 
ENFRENTAMENTO À DENGUE NO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 45, inciso VII da Lei Orgânica do Município do Alvorada do Sul, 
DECRETA:
 Art. 1º. Fica instituído o Comitê Gestor Municipal Integrado de Combate e Enfrentamento 
da Dengue, com a finalidade de definir estratégias e ações de apoio à Fundação Municipal de Saúde, ao 
Poder Público Municipal e a população, bem como coordenar, acompanhar, monitorar e avaliar as ações 
integradas de controle da dengue, de vigilância em saúde e epidemiologia.
 Art. 2º Ficam nomeados os membros para compor o presente comitê, conforme abaixo 
descritos:
 SECRETÁRIO GERAL E INSTITUCIONAL – JOSÉ LUIZ VOLTARELLI
 PROCURADORA GERAL – ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO
 SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO – EVER DONIZETE DUGOLIN
 SECRETÁRIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL – LETÍCIA BRUSSOLO
 SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA– JULIANA RIPOL MARTIN
 SECRETÁRIO DA PESCA, AQUICULTURA E DESENVOLVIMENTO – VALTEIR APARECI-
DO BAZZONI
 SECRETÁRIO DE AGRICULTURA – CARLOS EDUARDO DAGUANO
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE – VALTEIR APARECIDO BAZZONI
 SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE – EVER DONIZETE DUGOLIN
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇO PÚBLICO – CLEVERSON DA SILVA CAMILO
 SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO – ADESSIO BUFALO
 SECRETÁRIO DE ESPORTES – FRANCISCO BOTELHO DE CARVALHO FILHO
 SECRETÁRIO DE OBRAS E EDIFICAÇÃO – ANDRÉ LUIZ DEBIASIO
 SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL – JOÃO PIOVESAN FILHO
 SECRETÁRIO DE TURISMO E LAZER – ERICA BUFALO
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA: HENRIQUE VOLTARELLI 
JÚNIOR
 Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data da sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 26/2020.
 EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELO” ALVORADA DO 
SUL, aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

 Elaborado por: 
Diego Augusto Buffalo Gomes

Assessor Jurídico

DECRETO Nº052/2021.
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por lei, 
 D E C R E T A :
 ARTIGO 1º - Fica exonerado “a pedido“,   a partir do dia  01 de fevereiro do ano de  2021, 
à Senhorita DALILA APARECIDA DA SILVA, Portadora da RG.9.304.655-2 - SSP e CPF.054.703.389-32,  
Servidora Pública Municipal,  pertencente ao quadro de pessoal temporário,  contratada por prazo deter-
minado – PSS,   admitida em 05 de junho do ano de 2019, ocupante da função do cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL, lotada na Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social, desta Prefeitura Municipal.
 ARTIGO 2º- Este DECRETO entra em vigor na data sua publicação, sendo que seus efeitos 
retroagirão a data do Artigo 1º,  revogada as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI    
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  8/2021
Processo dispensa nº 7/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA A. V. DE MAGALHAES  ZULA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
HORA TÉCNICA DE PINTURA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
 VALOR: R$-16.400,00 Dezesseis Mil e Quatrocentos Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         6500          24.002.15.451.0018.2055 504 3.3.90.39.16.00        Do Exercício
 DURAÇÃO: 05/02/2021 – ATÉ   04/02/2022
 DATA DA ASSINATURA: 05/02/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,05/02/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  4/2021
Processo dispensa nº 3/2021

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA A.M.MENDES ACESSORIOS EPP
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS EM CA-
RATER EMERGENCIAL
 VALOR: R$-6.500,00 Seis Mil e Quinhentos Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         3160          63.001.12.361.0014.2122 1 3.3.90.30.39.01        Do Exercício
         3170          63.001.12.361.0014.2122 102 3.3.90.30.39.01        Do Exercício
         3180          63.001.12.361.0014.2122 103 3.3.90.30.39.01        Do Exercício
         3190          63.001.12.361.0014.2122 104 3.3.90.30.39.01        Do Exercício
         3200          63.001.12.361.0014.2122 107 3.3.90.30.39.01        Do Exercício
         3210          63.001.12.361.0014.2122 113 3.3.90.30.39.01        Do Exercício
         3220          63.001.12.361.0014.2122 117 3.3.90.30.39.01        Do Exercício
 DURAÇÃO: 05/02/2021 – ATÉ   04/04/2021
 DATA DA ASSINATURA: 05/02/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,05/02/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  5/2021
Processo dispensa nº 3/2021

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA GUARA PNEUS LTDA EPP
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS EM CA-
RATER EMERGENCIAL
 VALOR: R$-28.850,00 Vinte e Oito Mil, Oitocentos e Cinqüenta Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         3160          63.001.12.361.0014.2122 1 3.3.90.30.39.01        Do Exercício
         3170          63.001.12.361.0014.2122 102 3.3.90.30.39.01        Do Exercício
         3180          63.001.12.361.0014.2122 103 3.3.90.30.39.01        Do Exercício
         3190          63.001.12.361.0014.2122 104 3.3.90.30.39.01        Do Exercício
         3200          63.001.12.361.0014.2122 107 3.3.90.30.39.01        Do Exercício
         3210          63.001.12.361.0014.2122 113 3.3.90.30.39.01        Do Exercício
         3220          63.001.12.361.0014.2122 117 3.3.90.30.39.01        Do Exercício
 DURAÇÃO: 05/02/2021 – ATÉ   04/04/2021
 DATA DA ASSINATURA: 05/02/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,05/02/2021

EXTRATO 2 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 48/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 102/2020.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: ALDEVINO NUNES FILHO - MED SERVICE INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
14.508.338/0001-63
 PROCESSO DISPENSA:102/2020
 CONTRATO: 48/2020
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         2910          52.003.10.302.0022.2098 756 3.3.90.39.00.00          Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo contrato 48/2020 
nas condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 1 - Com prorrogação do prazo  deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará 
de quinze dias de janeiro de 2021 para quinze dias de julhoi de 2021.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 15/01/2021

RETIFICAÇÃO I
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2021

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.245.059/0001-01, pela Secretaria de Serviços Públicos e 
Urbanismo, tendo Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 4653 de 07/07/2020, com 
a devida autorização expedida pela Senhora Bruna de Oliveira Casanova – Prefeita, de conformidade 
com as condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, Lei Federal 10.520/02, Decreto Municipal nº 5.027/2020, suas alterações e demais legisla-
ções aplicáveis, torna público que foi RETIFICADO o edital da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
05/2021, do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de limpeza e desobstrução de bueiros (boca de lobo), poços de visita, 
esgotos e galerias de aguas pluviais, com valor máximo de R$ 197.091,00 (cento e noventa e sete 
mil e noventa e um reais), de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Fica retificado o termo de referencia e a data de abertura. O 
início do recebimento de proposta se dará ema partir de 09 de fevereiro de 2021, e o certame será realiza-
do no dia 24 de fevereiro de 2021 as 09:00horas, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.
gov.br. O edital poderá ser lido e obtido acessando o site: www.primeirodemaio.pr.gov.br, bem como o 
Portal da Transparência do Município. Esclarecimentos de dúvidas podem ser feitas no Departamento de 
Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min 
e das 13h00min às 17h00min ou encaminhadas ao e-mail: licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br.
 Primeiro de Maio, 08 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

3º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2020
 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Edital de Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2020, CONVOCA o  candidato aprovado 
e classificado especificado abaixo, para que compareça de 10/02/2021 até 12/02/2021 no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, das 8h00min às 11h30min e das 
13h00min às 16h30min, para dar início ao processo de admissão, munido de documento de identidade 
original, ou qualquer documento oficial para identificação. O candidato deverá fazer a retirada da lista de 
documentos necessários para admissão.
 O aprovado e convocado neste Edital, deverá comparecer na LABCENTER LABORATÓ-
RIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, localizado à Rua Dez, n° 461 - Centro - Primeiro de Maio, (43) 3235-2033, 
no dia 18/02/2021, às 07:30hs, munido de carteira de identidade para realização de exames laboratoriais. 
 O aprovado e convocado neste Edital, deverá comparecer na LABCENTER LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS, localizado à Rua Dr. Gervásio de Morales, n° 638 - Centro - Sertanópolis, (43) 
3232-1351, no dia 18/02/2021, às 14:00hs, munido de carteira de identidade para realização de exame clínico.

ENFERMEIRO
Classificação   Candidato                 RG/UF
5°   MAURICIO DOS SANTOS FERNANDES 30.034.188-X SSP-SP
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio - PR, em 09 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

Meio milhão de 
contribuintes já 

aderiram ao 
Paraná Pay

 Em menos de quin-
ze dias, 515 mil contribuintes 
paranaenses cadastrados no 
Nota Paraná já aderiram ao 
Paraná Pay – novo progra-
ma criado pelo Governo do 
Estado, por meio da Secreta-
ria da Fazenda, que sorteará 
créditos exclusivos para o pa-
gamento de serviços ou pro-
dutos de empresas do setor 
turístico – como hotéis, res-
taurantes, pousadas, empre-
sas de transporte e parques. 
Além de beneficiar o contri-
buinte, o objetivo é ajudar na 
retomada do turismo pós pan-
demia.
 O primeiro sorteio 
do Paraná Pay será feito em 
março, e apenas quem aceitar 
os termos no app ou no site 
do Nota Paraná irá participar. 
Serão distribuídos 8 mil prê-
mios de R$ 100, totalizando 
R$ 800 mil. O contribuinte 
continua concorrendo normal-
mente nos sorteios do Nota 
Paraná, e pode até mesmo 
ser premiado em ambos os 
sorteios.
 O modelo é seme-
lhante ao do Nota: ao solicitar 
o CPF na nota fiscal o contri-
buinte ganha um bilhete ele-
trônico pela primeira compra 
do mês. Depois, cada R$ 200 
em notas fiscais dão o direito 
a um novo bilhete.
 Os prêmios do Para-
ná Pay, porém, poderão ser 
utilizados exclusivamente em 
atividades turísticas no Pa-
raná ligadas à hospedagem, 
alimentação, agenciamento, 
transporte, recepção turística, 
eventos, recreação e entre-
tenimento, entre outras utili-
zadas pelos turistas em seus 
deslocamentos.  O prazo de 
utilização dos créditos é de 12 
meses contados da data em 

que forem liberados pela Se-
cretaria da Fazenda.
 Poderão participar 
estabelecimentos dos 217 
municípios listados no mapa 
de turismo do Programa de 
Regionalização do Turismo. 
O programa é do Ministério e 
tem a Paraná Turismo como 
interlocutora no Estado. O 
mapa pode ser acessadoA-
QUI.

TURISMO
 Além de beneficiar os 
contribuintes paranaenses e 
propiciar a educação fiscal, 
incentivando a emissão de 
notas, o Paraná Pay tem o ob-
jetivo de ajudar na retomada 
do turismo no pós-pandemia, 
estimulando viagens curtas 
e até mesmo o turismo den-
tro da própria cidade onde se 
vive.
 “A intenção é ajudar 
a fomentar os setores de co-
mércio e serviços de turismo, 
contribuindo para a retoma-
da do segmento e movimen-
tando também a economia 
dos municípios paranaenses, 
pois essa geração de renda 
a impacta positivamente nos 
caixas municipais”, explica o 
secretário da Fazenda, Renê 
Garcia Júnior.
 Como as empresas 
que aceitarão essa forma de 
pagamento são todas no Es-
tado, a ideia é incentivar os 
paranaenses a fazerem mais 
viagens curtas e visitarem as 
atrações turísticas localizadas 
nas proximidades de onde 
vivem. Com o Paraná Pay é 
possível até mesmo “turistar” 
sem sair da própria cidade 
onde se mora, conhecendo 
por exemplo um restaurante 
novo ou passando o fim de 
semana em uma pousada 
aconchegante.

Fonte: agenciabrasil.ebc.com.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 007/2021 
 A Prefeitura do Município de Bela Vista do Paraíso, comunica aos interessados que se 
encontra aberta a licitação na modalidade: Pregão Eletrônico – Comprasnet – UASG 987453. Objeto: 
Aquisição de 01 (um) caminhão, cabine simples, trucado equipado com caçamba, zero-quilôme-
tro, alimentação a diesel para atender as necessidades do Município de Bela Vista do Paraíso - PR. 
Credenciamento e Propostas: Até 09h00mh do dia 24/02/2021. Valor de Referência: R$ 351.666,60 (tre-
zentos e cinquenta e um mil e seiscentos e sessenta reais e sessenta centavos). Disponibilidade do Edital 
e Anexos: www.pmbvista.pr.gov.br – Aba/Licitações Prefeitura, no Portal da Transparência ou Divisão de 
Licitações, Rua Joaquim Ladeia, 150 – Centro. Para maiores informações, Divisão de Licitação - (43) 
3242-8110 ou pelo e-mail: licitacao@pmbvista.pr.gov.br. Bela Vista do Paraíso, 08 de fevereiro de 2021. 

Leonardo A. Savariego Conceição
Pregoeiro

Portaria nº 005/2021


